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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve, solicita Construção de um pátio de veículos na cidade
de Baixo Guandu
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação visa à implementação de um pátio de veículos no
município de Baixo Guandu, uma iniciativa fundamental para organizar o tráfego urbano,
garantir a segurança pública e proporcionar um destino adequado para veículos apreendidos
ou removidos pelas autoridades.
 

Atualmente, a ausência de um espaço apropriado para armazenar veículos
apreendidos resulta em diversos problemas, como a ocupação indevida de vias públicas,
dificuldades na mobilidade urbana e desafios operacionais para os órgãos de fiscalização.
Além disso, veículos abandonados em espaços públicos ficam suscetíveis a atos de
vandalismo, depredação ou até mesmo uso para práticas ilícitas, comprometendo a ordem e
a segurança da cidade.
 

A criação de um pátio estruturado também contribuirá significativamente para a
eficiência administrativa, permitindo que as autoridades municipais e estaduais tenham um
local regulamentado para a guarda temporária dos veículos. Isso facilitará a organização dos
processos legais relacionados às apreensões, reduzindo a burocracia e proporcionando
maior transparência nos trâmites administrativos.
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Outro ponto crucial é o impacto financeiro positivo que a implantação do pátio poderá
trazer. A regularização e eventual leilão dos veículos apreendidos poderão gerar receitas
adicionais ao município, que poderão ser revertidas para melhorias na infraestrutura local e
em serviços essenciais para a população.
 

Diante desses fatores, solicitamos providências para viabilizar a criação do pátio de
veículos em Baixo Guandu, assegurando um local adequado, seguro e eficiente para
atender a essa demanda essencial.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 5 de fevereiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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